
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

          COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER Nº 49/2021

Trata-se do Projeto de Lei  nº  70/2021 que institui  no
município de Araucária o programa “Caçamba Social” e
dá outras providências.

Relator: Pedro Ferreira

I- RELATÓRIO 
A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei  nº

70/2021,  de  iniciativa  do  Vereador  Celso  Nicácio.  O  mesmo  apresenta  a
justificativa do projeto com relação a  falta de locais específicos para o despejo e
descarte de entulho que não são recolhidos pelo sistema de coleta de lixo comum
está  gerando  insatisfação  aos  cidadãos  carentes  de  Araucária,  e  que  em
decorrência  da  ausência  de  pontos  de  descarte  algumas  pessoas  jogam
irregularmente entulhos e os mais variados objetos em fundos de vale, margens
de rodovia,  estradas rurais  e  terrenos baldios  e até  mesmo em frente  a  suas
próprias residências, agravando ainda mais a situação. 
II- ANALISE

Segundo  o  artigo  40,  §1º,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  município  de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador , conforme artigo
abaixo, 

                             “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração

                               de:

                               § 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

                               a) do Vereador; 

                              

Conforme  inciso  II  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal  de  Araucária, compete a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os
aspectos econômicos e financeiros, conforme segue:

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e

financeiros,  especialmente:a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito

adicional, operações de crédito, dívida pública,anistias e remissões de

dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a

receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal; b) os

Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
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Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas do Executivo e

da Mesa da Câmara. 

 

Considerando que a Constituição Federal no art. 225, no que se refere ao
direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo dever do
Poder Público e da coletividade defendê-lo e preservá-lo:

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia
qualidade devida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações. 

Torna-se evidente a relevância do projeto. Contudo, devemos nos ater a
necessidade de atenção quanto ao orçamento, pois os Tribunais vêm afirmando a
inconstitucionalidade  das  leis  que  impõem  aumento  de  despesa,  e,  por  isso,
usurpam a competência material do Poder Executivo.

LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE
DESPESA  PÚBLICA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS
DISPONÍVEIS,  PRÓPRIOS  PARA  ATENDER  AOS  NOVOS
ENCARGOS(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO
EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO – ARTIGO 176,
INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO
DE PROGRAMAS. PROJETOS E ATIVIDADES NÃO INCLUÍDOS
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL” (ADIN 142.519-0/5-00, rel. Des.
Mohamed Amaro, 15.8.2007) 

III - VOTO 

Diante do exposto, sou, no que me cabe examinar, favorável ao trâmite do Projeto
de Lei  nº 70/2021,  considerando as ações pertinentes quanto ao orçamento para sua
execução. O Projeto é de suma importância para a sociedade, uma vez que a visa garantir
um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Sala das Comissões, 10 de Junho 2021.

PEDRO FERREIRA DE LIMA 

Relator
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  17  de  junho  de  2021  no  Plenarinho  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Ricardo Teixeira, membros da Comissão

de Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 49/2021-CFO referente ao Projeto de

Lei n° 70/2021. 

Araucária, 17 de junho de 2021.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 17/06/2021 as 16:03:59.
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, VEREADOR em 17/06/2021 as 16:37:55.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=76284&c=4FO1R5.


